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                LEI 2.021/2011, DE 12 DE ABRIL DE 2011 

  

 

AUTORIZA RECEBER EM DOAÇÃO AREA 

URBANA DE OLÍMPIO DE SOUZA MADEIRA.  

 

 

O Povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a receber em doação, 

sem ônus para o Município, área urbana, de Olímpio de Souza Madeira, CPF nº 136.452.748-04, 

área fruto de desmembramento de área de terreno urbano, já devidamente desmembrado e aprovado 

pela Prefeitura Municipal de Cruzília-MG, conforme Ato de Aprovação nº 457/2011, de 11 de 

Janeiro de 2011, para fins de locação de rua, rua esta hoje denominada Maria Célia Madeira (Lei 

Municipal nº 1.995/2010), como segue: 

Área Metragem (m2) 

Alameda A – Rua hoje denominada Maria Célia Madeira 835,00 M2 

TOTAL DA ÁREA 835,00 M2 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

    Cruzília(MG), 12 de abril de 2011. 

 

 

 

                   José Carlos Maciel de Alckmin 

            Prefeito Municipal de Cruzília - MG 

 

 

 


